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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO
 BRASIL

1988
.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,

aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de

profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
 XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal
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e Municípios, obedecido o disposto no art.  37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades
de economia mista, nos termos do art.173, § 1º, III;

*Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e

mobilização nacional;
XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios:
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e

conservar o patrimônio público;
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de deficiência;
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros

bens de valor histórico, artístico ou cultural;
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a

integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento
e do bem-estar em âmbito nacional.
 ........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Advocacia Pública

*Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
.........................................................................................................................................................

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em
carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a
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participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a
representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos
próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias.

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Seção III
 Da Advocacia e da Defensoria Pública

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável
por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6830,  DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA JUDICIAL DA DÍVIDA
ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 25. Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda
Pública será feita pessoalmente.

Parágrafo único. A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante vista
dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou
secretaria.

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a
qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 80,  DE 12 DE DEZEMBRO DE 1994.

ORGANIZA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS E
PRESCREVE NORMAS GERAIS PARA SUA
ORGANIZAÇÃO NOS ESTADOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DA

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
.........................................................................................................................................................

Seção III
 Das Garantias e das Prerrogativas

.........................................................................................................................................................

Art. 44. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública da União:
I - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, contando-

se-lhe em dobro todos os prazos;
II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a

autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral;
III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior, com direito a

privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em dependência
separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública;
V - (VETADO)
VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as

vedações legais;
VII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando

estes se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis;
VIII - examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante, inquérito e processos;
IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota;
X - requisitar de autoridade pública e de seus agentes exames, certidões, perícias,

vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências
necessárias ao exercício de suas atribuições;

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de
mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais;

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou
inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor
Público-Geral, com as razões de seu proceder;

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos magistrados e demais titulares dos
cargos das funções essenciais à justiça;
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XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia,
hora e local previamente ajustados com a autoridade competente;

XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de

prática de infração penal por membro da Defensoria Pública da União, a autoridade policial,
civil ou militar, comunicará, imediatamente, o fato ao Defensor Público-Geral, que designará
membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração.

CAPÍTULO V
 DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL

Seção I
 Dos Deveres

Art. 45. São deveres dos membros da Defensoria Pública da União;
I - residir na localidade onde exercem suas funções;
II - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo;
III - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que tiver

ciência, em razão do cargo;
IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública

da União, quando solicitadas;
V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for

obrigatória a sua presença;
VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover

revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos,
remetendo cópia à Corregedoria-Geral.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS

TERRITÓRIOS
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
.........................................................................................................................................................

Seção III
 Das Garantias e das Prerrogativas

Art. 88. São garantias dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios:

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições;
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II - a inamovibilidade;
III - a irredutibilidade de vencimentos;
IV - a estabilidade.
 Art. 89. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e

dos Territórios:
I - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, contando-

se-lhe em dobro todos os prazos;
II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a

autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral;
III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior, com direito a

privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em dependência
separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública;
V - (VETADO)
VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as

vedações legais;
VII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando

estes se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis;
VIII - examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante, inquérito e processos;
IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota;
X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias,

vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências
necessárias ao exercício de suas atribuições;

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de
mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais;

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou
inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor
Público-Geral, com as razões de seu proceder;

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais titulares dos
cargos das funções essenciais à justiça;

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia,
hora e local previamente ajustados com a autoridade competente;

XV - (VETADO)
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de

prática de infração penal por membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios, a autoridade policial, civil ou militar, comunicará imediatamente o fato ao Defensor
Público-Geral, que designará membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DAS NORMAS GERAIS PARA A ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DOS

ESTADOS
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DA

DEFENSORIA PÚBLICA DOS ESTADOS
.........................................................................................................................................................
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Seção III
 Das Garantias e das Prerrogativas

.........................................................................................................................................................

Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Estado, dentre
outras que a lei local estabelecer:

I - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, contando-
se-lhe em dobro todos os prazos;

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a
autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral;

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior, com direito a
privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em dependência
separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública;
V - (VETADO)
VI - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando

estes se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis;
VII - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as

vedações legais;
VIII - examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante, inquérito e processos;
IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota;
X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias,

vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências
necessárias ao exercício de suas atribuições;

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de
mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais;

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou
inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor
Público-Geral, com as razões de seu proceder;

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais titulares dos
cargos das funções essenciais à justiça;

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia,
hora e local previamente ajustados com a autoridade competente;

XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de

prática de infração penal por membro da Defensoria Pública do Estado, a autoridade policial,
civil ou militar, comunicará imediatamente o fato ao Defensor Público-Geral, que designará
membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração.

CAPÍTULO V
 DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL

Seção I
 Dos Deveres

Art. 129. São deveres dos membros da Defensoria Pública dos Estados:
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I - residir na localidade onde exercem suas funções, na forma do que dispuser a lei
estadual;

II - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu cargo e os
que, na forma da lei, lhes sejam atribuídos pelo Defensor Público-Geral;

III - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que tiver
ciência, em razão do cargo;

IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública
do Estado, quando solicitadas;

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for
obrigatória a sua presença;

VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover

revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos,
remetendo cópia à Corregedoria-Geral.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 MAIO 1993.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, AS ATRIBUIÇÕES
E O ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO.

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS

.........................................................................................................................................................

Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério Público da União:
I - institucionais:
a) sentar-se no mesmo plano e imediatamente à direita dos juízes singulares ou

presidentes dos órgãos judiciários perante os quais oficiem;
b) usar vestes talares;
c) ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em qualquer recinto público ou

privado, respeitada a garantia constitucional da inviolabilidade do domicílio;
d) a prioridade em qualquer serviço de transporte ou comunicação, público ou

privado, no Território Nacional, quando em serviço de caráter urgente;
e) o porte de arma, independentemente de autorização;
f) carteira de identidade especial, de acordo com modelo aprovado pelo Procurador-

Geral da República e por ele expedida, nela se consignando as prerrogativas constantes do
inciso I, alíneas "c", "d" e "e" e do inciso II, alíneas "d", "e" e "f", deste artigo;

II - processuais:
a) do Procurador-Geral da República, ser processado e julgado, nos crimes comuns,

pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Senado Federal, nos crimes de responsabilidade;
b) do membro do Ministério Público da União que oficie perante tribunais, ser

processado e julgado, nos crimes comuns e de responsabilidade, pelo Superior Tribunal de
Justiça;

c) do membro do Ministério Público da União que oficie perante juízos de primeira
instância, ser processado e julgado, nos crimes comuns e de responsabilidade, pelos Tribunais
Regionais Federais, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

d) ser preso ou detido somente por ordem escrita do tribunal competente ou em
razão de flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará imediata comunicação
àquele tribunal e ao Procurador-Geral da República, sob pena de responsabilidade;

e) ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de Estado-Maior, com direito à
privacidade e à disposição do tribunal competente para o julgamento, quando sujeito a prisão
antes da decisão final; e a dependência separada no estabelecimento em que tiver de ser
cumprida a pena;

f) não ser indiciado em inquérito policial, observado o disposto no parágrafo único
deste artigo;

g) ser ouvido, como testemunhas, em dia, hora e local previamente ajustados com o
magistrado ou a autoridade competente;
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h) receber intimação pessoalmente nos autos em qualquer processo e grau de
jurisdição nos feitos em que tiver que oficiar.

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver indício da prática de
infração penal por membro do Ministério Público da União, a autoridade policial, civil ou
militar, remeterá imediatamente os autos ao Procurador-Geral da República, que designará
membro do Ministério Público para prosseguimento da apuração do fato.

 Art. 19. O Procurador-Geral da República terá as mesmas honras e tratamento dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal; e os demais membros da Instituição, as que forem
reservadas aos magistrados perante os quais oficiem.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS ATOS PROCESSUAIS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS

.........................................................................................................................................................

Seção IV
 Das Intimações

.........................................................................................................................................................

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos Territórios,
consideram-se feitas as intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial.

§ 1º É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das
partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação.

§ 2º A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente.
 Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto no artigo antecedente, se

houver órgão de publicação dos atos oficiais; não o havendo, competirá ao escrivão intimar, de
todos os atos do processo, os advogados das partes:

I - pessoalmente, tendo domicílio na sede do juízo;
II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando domiciliado fora do

juízo.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


